
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO – 037/2026 
Linhares ES, 03 de Fevereiro de 2026 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 

 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA OPERAÇÃO TAPA 
BURACO, AVENIDA SÃO PEDRO BAIRRO CANIVETE 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
 Venho, por meio desta indicação, solicitar a Vossa Senhoria, na forma regimental, que oficie cópia 
desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, por meio da Secretaria Municipal competente,  
a realização imediata da operação tapa-buraco na avenida São Pedro, bairro Canivete, considerando a 
crescente preocupação dos moradores. As recentes chuvas têm agravado significativamente a situação, 
comprometendo a segurança dos transeuntes e veículos que circulam pela via. 
 
Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a realização dos 
reparos no asfalto da referida avenida, visando garantir a segurança e o bem-estar da população. 
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior brevidade 
possível.  
 
Por oportuno, apresento minhas mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 

 
 

 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador – PSDB 
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